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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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=PORTARIA Nº 9.681, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023= 
“Atribui a competência para receber as intimações decorrentes de Ações Judiciais propostas
contra o Município de Morro Agudo, bem como quaisquer intimações do Ministério Público
que decorram das ações judiciais especificadas acima ao servidor que especifica e dá outras

providências. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Atribui-se a competência para receber as intimações decorrentes de
Ações  Judiciais  propostas  contra  o  Município  de  Morro  Agudo,  que  versem  sobre
fornecimento  de  medicamentos,  insumos,  fórmulas,  dietas,  procedimentos  cirúrgicos,
demais atendimentos, procedimentos médicos e internações voluntárias ou compulsórias,
bem  como  qualquer  requisição  do  Ministério  Público  que  decorra  das  ações  judiciais
especificadas acima ao servidor JOSÉ SÉRGIO SOUZA TOSTES, Escriturário I, que deverá:

I - Receber as intimações e requisições e manter seu arquivo;

II -  Requisitar  informações  de  quaisquer  servidores,  autoridades  ou
qualquer  outra  pessoa  capaz  de  fornecer  dados  suficientes  à  identificação e  solução  da
referida  ação,  podendo  também,  se  for  o  caso  requisitar  documentos,  sob  pena  de
responsabilização na forma da Lei a quem der causa à morosidade na resposta;

III  -  Encaminhar,  formalmente,  as  referidas  respostas  à  Procuradoria
Jurídica  do Município  de  Morro  Agudo,  e  responder  aos  questionamentos  e  pedidos  de
informação,  feitos  por  este  Setor;  essa  comunicação  entre  Secretaria  de  Saúde  e
Procuradoria Jurídica será realizada por meio do sistema Protocolo Web.

Art.  2º Para  operacionalização  do  presente,  a  área  de  tecnologia  da
informação  da  Prefeitura  Municipal  deverá  criar  e-mail  institucional
(judicialsaude@morroagudo.sp.gov.br)  para  recebimento  e  comunicação  das
intimações/requisições,  devendo  ser  efetuado  backup  deste  correio  eletrônico,
mensalmente, a fim de resguardar as informações.

§1º Em  homenagem  ao  Princípio  Constitucional  da  Eficiência  e
considerando a necessidade de efetivo controle das Ações Judiciais pela Secretaria Municipal
de Saúde, toda e qualquer informação ou solicitação, deverá ser encaminhada através do e-
mail institucional acima mencionado.

§2º  A  senha  de  acesso  ao  respectivo  e-mail  institucional  deverá  ser
fornecida ao servidor a que alude o art. 1º desta Portaria e à Secretária Municipal de Saúde.

Art.  3º O  servidor  deverá  certificar-se  acerca  da  efetiva  resposta  às
intimações  e  requisições  encaminhadas  pelo  Poder  Judiciário,  Ministério  Público  e
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Procuradoria  Jurídica,  relativamente aos últimos 30 (trinta) dias,  informando a Secretária
Municipal de Saúde sobre sua resposta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

Aviso de Licitação  

Pregão Eletrônico nº 096/2022 

Processo administrativo nº 859/2022 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor preço por item. Objeto: 

Aquisição de materiais escolares de ciências, mapas, livros, para os alunos 

da rede municipal do ensino fundamental, e materiais de ciências para 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme disposições deste termo de 

referência. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 23 de 

fevereiro de 2.023. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 09 de março 

de 2.023, às 09:00h. Acesso à sessão através do endereço 

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão 

adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: 

www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-

1400. Morro Agudo/SP, 23/02/2023. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito 

Municipal.  
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=PORTARIA SRH Nº 125, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023=
“Dispõe sobre a nomeação de Claudia Regina Figueiredo de Souza Santos e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 3.521/2022,  NOMEAR o(a) Sr.  (a)  CLAUDIA REGINA FIGUEIREDO DE SOUZA
SANTOS,  portador(a) do CPF nº 359.624.148/02, classificado(a) em 5º lugar no Processo Seletivo nº
002/2020,  para  a  partir  de  27/02/2023,  exercer  a  função  de  CUIDADOR  DE  ALUNO  COM
DEFICIÊNCIA, de provimento temporário, referência base 16, ao qual ficará vinculada a vigência e a
necessidade  da  contratação,  limitada  até  o  final  do  ano  letivo  de  2023  (22/12/2023)  –  em  caráter
excepcional, temporário e emergencial.

Art. 2º Nos termos do art. 86, da Lei nº 424, de 24 de abril de 1969 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais)  e requerimento protocolado sob o nº SRH 0237/2023,  CONCEDER
ao(a) servidor(a) NELSON GOMES DOS SANTOS, matricula funcional nº 2672, portador(a) do CPF nº
122.210.168/82, ocupante do cargo de  JARDINEIRO  (Seção de Praças, Parques e Jardins/Portaria nº
7.051/2011), de provimento efetivo, licença para trato de interesses particulares pelo período de 02 (dois)
anos a partir de 12/03/2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 23 de fevereiro de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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